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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa à Av. JK nº 136-A, Centro, Pimenta/MG, CEP 35.585-
000, inscrito no CNPJ sob o número 02.096.138/0001-61, neste ato representado pelo 
Presidente, JÚLIO CÉSAR ANSELMO REZENDE. 
 
CONTRATADA: MS CONSULTORIA E SERVICOS CONTABEIS, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ sob o nº 34.356.610/0001-44, sediada na Rua Vice Prefeito Totonho Batista nº 
192, Bairro Colina, na cidade de São Roque de Minas, CEP 37.928-000, neste ato 
representada por PATRICIA FERREIRA SATIRO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

I. Este contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa principalmente a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e dos que lhes são correlatos. 
 
II. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, e especialmente nos casos omissos, o princípio da 
teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
 
III. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Contrato 
Administrativo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as cláusulas e 
condições descritas no presente, conforme PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023, 

vinculando-se ao referido Edital.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 

I. Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa para Área de 
Gestão Administrativa e Controladoria para Atender a Demanda da Câmara Municipal de 
Pimenta/MG, nos termos do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 004/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2023. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO 
 

I. O contrato terá vigência por um período 12 (doze) meses, com termo inicial em 
01/06/2023 e termo final em 01/06/2024, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, II 

da Lei 8.666/93 e Legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
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DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

I. Os serviços deverão ser prestados nos exatos termos do Contrato e seu Termo de 
Referência.  
 
II. Os serviços deverão ser prestados por profissional (is) técnico devidamente habilitado e 

inscrito em sua respectiva categoria de trabalho, que devem comprovar através da 
apresentação de atestado (s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando ter o licitante prestado serviços com 
características técnicas semelhantes ou superiores às descritas no Termo de Referência, 
que deverá ser comprovada junta à documentação de habilitação. 

 

III. Para a prestação dos serviços, durante toda a vigência contratual, o contratado deve 
cumprir o disposto nos artigos 28 a 30 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  

 

CLÁUSULA QUINTA 
DO LOCAL 
 
I. Os serviços serão prestados de forma presencial na sede da Câmara Municipal de 

Pimenta/MG, localizada na Avenida Jair Leite, Nº 136-A, Centro, na cidade de 
Pimenta/MG, mediante realização de pelo menos uma visita mensal. 
II. Os serviços deverão ser prestados também de forma remota, com atendimento através 

de meios eletrônicos de comunicação disponíveis, como: via telefone, Zoom, Skype, e-
mail e WhatsApp, no horário comercial, em dias úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
I. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), no qual já estão inclusos todos os tributos e encargos sociais, bem como, 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto do 
presente contrato.  
II. O valor mensal é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) referente a prestação de 

serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa para Área de Gestão Administrativa e 
Controladoria. 
III. O pagamento será efetuado mensalmente pela Câmara Municipal de Pimenta, até o 
décimo dia do mês subsequente, após a comprovação da execução dos serviços 
mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal e consequente aceitação dos mesmos; 
IV. Caso verifique irregularidades na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(s), será feita a 
devolução e solicitada outra(s) Nota(s) Fiscal(s), ficando, sem qualquer custo adicional 
para a Contratante que prorrogará o prazo de pagamento proporcionalmente à sua 
regularização.  
V. A Nota Fiscal de prestação de serviços, objeto deste contrato, deverá ser 
emitida em nome da Câmara Municipal de Pimenta/MG, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.096.138/0001-61. 
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VI.  A prestação de serviços de que trata este contrato, não gera vínculo empregatício 
entre profissionais licitantes contratados (pessoa física) e nem aos empregados das 
licitantes contratadas (pessoa jurídica) e a Administração Pública Municipal, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta bem 
como, a esta relação de trabalho não se aplicam as regras contidas na CLT e no Estatuto 
do servidor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
I. Havendo prorrogação do contrato nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, a partir do 
décimo segundo mês de vigência, o preço poderá ser reajustado pela aplicação do INPC 
acumulado dos doze meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I. Os recursos a serem utilizados estão consignados no orçamento vigente na seguinte 
rubrica orçamentária: 01.01.02.01.122.0001.2002.3.3.90.35.00 – Fonte de Recurso: 
1.500 

 

 
CALUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
DO CONTRATANTE: 
 

a) execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado com 

as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na prestação do serviço, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, 
no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos; 

f)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
DA CONTRATADA: 
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a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

e) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
h) O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Câmara 

Municipal, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação aplicável, bem como a garantir a qualidade do objeto; 

i) Arcar com todas as despesas para a prestação dos serviços na sede da Câmara de 
Pimenta/MG. 

j) Cumprimento da visita presencial mensal in loco, reuniões e atendimentos remoto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
I. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja a sua 

rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, podendo este 
instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

I. No que se refere aos crimes em licitações e contratos administrativos, aplica-se neste, 
as disposições e penalidades previstas no Capítulo II-B, Titulo XI da Parte Especial do 
Código Penal, conforme disposto no Art. 178 da Lei 14.133/2021. Se sujeita às penas 
previstas na Lei 14.133/21, Título V, Capitulo II-B, o contratado que cometer fraude ao 
contrato (art. 337-L da Lei 14.133/2021) ou que declarado inidôneo, venha contratar com 
a Administração Pública (art. 337-M, § 2º da Lei 14.133/2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA GARANTIA 
 
I. A Câmara Municipal de Pimenta dispensa a garantia do art. 56 da Lei 8.666/93, uma 

vez que o pagamento será efetuado mensalmente após a execução do serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
I. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, a Secretaria Geral do Legislativo será 

responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
II. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
III. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
CLAUSÚLA DÉCIMA QUARTA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
I. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei 
8.666/93 e se sujeitará às sanções nela previstas nos casos em que ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, podendo, após o 
devido processo legal, ser impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
contratante e descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores deste órgão, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais 
previstas nos artigos 81 à 88 da Lei 8.666/93.  
II. Na aplicação das sanções previstas serão considerados, a natureza e a gravidade da 
infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I.   A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023, a eles se obrigando como se neste estivessem 
transcritos, inclusive quanto á obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
II. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos 

ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
DO FORO 

I. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar quaisquer 
dúvidas oriundas do presente. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, lavra-se o presente, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelas partes, dispensando-se as testemunhas1. 
 

Pimenta/MG, 30 de Maio de 2023. 
 
 

 
___________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA 
02.096.138/0001-61 
JULIO CÉSAR ANSELMO REZENDE - PRESIDENTE  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
MS CONSULTORIA E SERVICOS CONTABEIS   
34.356.610/0001-44,  
PATRICIA FERREIRA SATIRO 
CONTRATADA 

 
 

                                                        
1 Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ no REsp no 

1.495.920/DF. 
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